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___________________________________________________________ 

Assinatura do Comandante  

 

APÊNDICE 3 

FORMATO DO CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO PARA O TRANSPORTE DE 
SUBSTÂNCIAS LÍQUIDAS 

NOCIVAS A GRANEL 

 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO PARA O TRANSPORTE DE SUBSTÂNCIAS 
LÍQUIDAS NOCIVAS A GRANEL 

 

Emitido com base nas disposições da Convenção Internacional para a Prevenção da 
Poluição Causada por Navios, 1973, como alterada pelo Protocolo de 1978 relativo àquela Convenção, 
como emendado, (doravante referida como “a Convenção”), sob a autoridade do Governo de:  

____________________________________________________________ 

(nome completo do país) 

por ____________________________________________________________ 

(designação completa da pessoa ou organização competente, autorizada com base no disposto na 
Convenção) 

Particularidades do navio  

Nome do navio:  

Números ou letras característicos:  

Número da IMO:   

Porto de registro: 

Arqueação bruta:  

Este documento é para atestar: 

1 Que o navio foi vistoriado de acordo com a Regra 8 do Anexo II da Convenção. 

2 Que a vistoria mostrou que a estrutura, os equipamentos, os sistemas, os acessórios, os 
arranjos e o material do navio e as suas condições estão, sob todos os aspectos, satisfatórios e que o navio 
atende às prescrições aplicáveis do Anexo II da Convenção.  

3 Que foi fornecido ao navio um Manual de Procedimentos e Dispositivos, como exigido 
pela Regra 14 do Anexo II da Convenção, e que os dispositivos e os equipamentos do navio, prescritos no 
Manual, estão, sob todos os aspectos, satisfatórios.  

4 Que o navio atende às exigências do Anexo II da MARPOL 73/78 para o transporte a granel 
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das seguintes Substâncias Líquidas Nocivas, desde que sejam observados todos os dispositivos pertinentes 
do Anexo II da Convenção. 

 

Substâncias Líquidas  Nocivas 
Condições do transporte 

(número dos tanques, etc.) 
Categoria de Poluição 

   

   

   

   

   

Continua em folhas adicionais assinadas e datadas 

 

Este Certificado é válido até _____________________sujeito às vistorias, de acordo com a 
Regra 8 do Anexo II da Convenção.  

Data do término da vistoria em que se baseia este certificado (dd/mm/aa): 

Emitido em _________________ 

_________________________________________________________ 

(Local em que foi emitido o Certificado) 

(Data de emissão) 

_________________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o certificado) 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 
ENDOSSO PARA AS VISTORIAS ANUAIS E INTERMEDIÁRIAS 

 

Este documento é para atestar que, numa vistoria exigida pela Regra 8 do Anexo II da 
Convenção, foi verificado que o navio atende às disposições pertinentes da Convenção:  

Vistoria anual:  

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

Vistoria Anual / Intermediária: 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

Vistoria Anual / Intermediária: 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

Vistoria Anual: 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

VISTORIA ANUAL/INTERMEDIÁRIA, DE ACORDO COM A REGRA 10.8.3 

 

Este documento é para atestar que, numa vistoria anual/intermediária, realizada de 
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acordo com a Regra 10.8.3 do Anexo II da Convenção, foi verificado que o navio atende às disposições 
pertinentes da Convenção:  

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

Endosso para prorrogar a validade do certificado, se for válido por menos de 5 anos, quando se aplicar a 
regra 10.3 

 

O navio atende às disposições pertinentes da Convenção e este Certificado deverá, de 
acordo com a Regra 10.3 do Anexo II da Convenção, ser aceito como válido até ______________ 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

ENDOSSO QUANDO A VISTORIA DE RENOVAÇÃO HOUVER SIDO CONCLUÍDA E SE APLICAR A REGRA 10.4 

 

O navio atende às disposições pertinentes da Convenção e este Certificado deverá, de 
acordo com a Regra 10.4 do Anexo II da Convenção, ser aceito como válido até ....................................... 

 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

ENDOSSO PARA PRORROGAR A VALIDADE DO CERTIFICADO ATÉ A CHEGADA AO PORTO EM QUE SERÁ 
REALIZADA A VISTORIA, OU POR UM PERÍODO DE GRAÇA,  

QUANDO SE APLICAR A REGRA 10.5 OU 10.6. 

 

Este Certificado deverá, de acordo com a Regra 10.5 ou 10.6 do Anexo II da Convenção, ser 

 

 

aceito como válido até _______________________  

 

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

ENDOSSO PARA A ANTECIPAÇÃO DA DATA DE ANIVERSÁRIO QUANDO SE APLICAR A REGRA 10.8 

 

De acordo com a Regra 10.8 do Anexo II da Convenção, a nova data de aniversário é 
__________________  

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 

 

De acordo com a Regra 10.8 do Anexo II da Convenção, a nova data de aniversário é 
___________________  

Assinado _______________________________________________ 

(Assinatura do funcionário autorizado) 

Local: 

Data (.dd/mm/aa): 

(Selo ou carimbo da autoridade, como for adequado) 
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